PREFEITURA MUNICIL DE VILA VALERIO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Vila Valério, 30 de setembro de 2025.

MENSAGEM N° 30/2025

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Excelentissimo Senhor Presidente, Excelentissimos Senhores Vereadores:

Tenho a honra de submeter a ciéncia dessa Egrégia Casa de Leis documentos
acerca do Projeto de Lei em referéncia que dispde sobre a concessédo de
parcelamento de débito e anistia fiscal nos casos que especifica, e da outras

providéncias.

A iniciativa reveste-se de grande importancia pelos seguintes motivos:

Incentivo a regularizagdo — O Programa de Recuperagdo de Créditos Fiscais
(REFIS) constitui importante instrumento de politica publica voltado a reintegragao
de contribuintes inadimplentes a vida econdmica formal. Muitas pessoas fisicas e
juridicas deixam de adimplir suas obrigagoes ndao por ma-fé, mas em razéo de
dificuldades financeiras momentaneas, crises setoriais ou até mesmo eventos
extraordinarios, como secas, enchentes ou recessées econdmicas. Ao conceder
condicdes diferenciadas de pagamento, com parcelamento acessivel e anistia
parcial de juros e multas, o Municipio proporciona uma via legitima e transparente
de regularizagdo, reduzindo a informalidade e favorecendo a manutencdo de
atividades empresariais e de postos de trabalho. Assim, promove-se nao apenas a
arrecadacdo, mas também o desenvolvimento econdmico local, em beneficio de

toda a coletividade.
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Aumento da arrecadagdo municipal — Diferentemente da criacdo ou majoracéo de
tributos, que onera toda a sociedade e pode encontrar limitagdes legais e
econdmicas, o0 REFIS atua na recuperagéo de receitas ja constituidas e inscritas
em divida ativa, muitas vezes de dificil recebimento por via judicial. Tais créditos,
que em regra encontram baixa liquidez na cobranga judicial tradicional, sao
convertidos em recursos efetivos e imediatos para o0s cofres publicos. Isso
representa incremento real na receita propria do Municipio, com potencial de
ampliar os investimentos em areas essenciais como saude, educagéo, assisténcia
social, infraestrutura urbana e rural, além de fortalecer a capacidade de prestagao

de servigos publicos a populagao.

Redugao da judicializagdo — O numero crescente de execugdes fiscais, de alto
custo e baixa efetividade, gera sobrecarga para a Procuradoria Municipal e para o
Poder Judiciario. Diversos estudos apontam que a execugao fiscal é a espécie de
acdo mais volumosa nos tribunais brasileiros, com taxa de recuperacgéo inferior a
10% do total executado. Ao criar mecanismos de regularizagdo amigavel, o
Municipio estimula a solugdo consensual, evitando a necessidade de novas
demandas judiciais e reduzindo o estoque de processos em Curso. Isso gera
economia de tempo, de recursos humanos e financeiros, permitindo que a
Procuradoria concentre esforgos em causas de maior relevancia social, enquanto o

Judiciario vé reduzida a sobrecarga processual.

Equilibrio entre interesse publico e social — O REFIS assegura o principio da justica
fiscal, a0 mesmo tempo em que harmoniza a necessidade de arrecadagao
municipal com a realidade econdmica dos contribuintes. Importa salientar que a
medida ndo configura rendncia de receita, pois o crédito principal permanece
exigivel, havendo apenas flexibilizagao dos encargos acessorios (juros e multas).
Dessa forma, a Administracdo Municipal preserva a integridade de seu crédito
tributario e, paralelamente, oferece condigoes mais humanas e razoaveis de
pagamento aqueles que desejam se regularizar. Trata-se, portanto, de uma

solugdo que beneficia o Municipio, que aumenta sua arrecadagcao, € 0s

B CNREA bq?%@&%ﬁﬁégf L !‘%ﬁgg Fercapraser B%E@%%emegl

ocument assinado digitalmente conforme MP
n°® 2.200-2/2001, que |nst|tUI a Infra- estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.




PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALERIO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

contribuintes, que recuperam sua regularidade fiscal, fortalecendo a relagéo de

confiancga entre sociedade e Administragao Publica.

Diante do exposto, o Projeto de Lei ora encaminhado revela-se medida necessaria,
atil e urgente, merecendo a aprovagéo desta Casa Legislativa para que possamos
viabilizar a recuperacdo de créditos municipais e, ao mesmo tempo, oferecer

melhores condigbes de pagamento aos nossos municipes.

Contando com a presteza e a soberana andlise e aprovacdo dos llustres
Vereadores, sirvo-me da presente oportunidade para renovar e reiterar protestos

da mais alta estima e consideragao.

Atenciosamente.

DAVID MOZDZEN mvm RO oEN PIRES
MOS:00787762758
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DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS
Prefeito do Municipio de Vila Valério
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PROJETO DE LEI N° 37/2025

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONCEDER
PARCELAMENTO DE DEBITO E
ANISTIA FISCAL NOS CASOS QUE
ESPECIFICA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VALERIO, do Estado do Espirito Santo: no

uso de suas atribuigdes legais:

Art. 1°Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa de
Recuperagdo de Créditos Fiscais do Municipio de Vila Valério — REFIS, destinado a
promover a regularizagéo de créditos constituidos ou n&o, inscritos ou nao em
Divida Ativa do Municipio, inclusive os ja ajuizados, que estejam vencidos.

§ 1° O incentivo se dara através da anistia de juros e multas incidentes sobre os
créditos tributarios e possibilidade de parcelamento do débito fiscal.

§ 2° A ades@o ao REFIS de creditos objetos de execugao fiscais, ndo dispensa o
contribuinte do pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios.

Art. 2° Ficam anistiados do pagamento de juros e multas, os débitos fiscais e
outros débitos inscritos em divida ativa vencidos até a data do protocolo
administrativo, para todos os contribuintes do municipio, podendo ser pagos e/ou
parcelados de acordo com as seguintes tabelas:

| - IPTU e Taxas:
Anistia de:
Formas de Juros Multas
Pagamento:
A vista 100% 100%
Em até 03 (trés) 90% 90%
meses
Em até 06 (seis) 80% 80%
meses
Em até 12 (doze) 70% 70%
meses ou na forma
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[ do artigo 4° desta Lei | I |

Il — ISSQN:
Anistia de:
Formas de Juros Multas
Pagamento:
A vista 100% 100%
Em até 03 (trés) 90% 90%
meses
Em até 06 (seis) 80% 80%
meses
Em até 12 (doze) 70% 70%
meses ou na forma
do artigo 4° desta Lei

11l — Outros Débitos Fiscais e Outros Débitos Inscritos em Divida Ativa:

Anistia de:
Formas de Juros Multas
Pagamento:
A vista 100% 100%
Em até 03 (trés) 90% 90%
meses
Em até 06 (seis) 80% 80%
meses
Em até 12 (doze) 70% 70%
meses ou na forma
do artigo 4° desta Lei

Art. 3° O pagamento da primeira parcela devera ser efetuado no més do ato da
aprovagao do pedido de parcelamento e, o restante, sera amortizado em parcelas
mensais, iguais e sucessivas, ndo inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art. 4° . Os débitos fiscais de natureza tributaria ou nao tributaria, inscritos ou nao
em divida ativa, ajuizados ou ndo, com exigibilidade suspensa ou néo, poderao ser
objeto de parcelamento anual, observadas as seguintes faixas e limites maximos:

| — débitos de R$ 10.000,00 (dez mil reais) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
poderéo ser parcelados em até 02 (duas) parcelas anuais;
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Il — débitos de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) até R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) poderao ser parcelados em até 03 (trés) parcelas anuais;

Il — débitos de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais), poderéo ser parcelados em até 04 (quatro) parcelas anuais;

IV — débitos de 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil
reais), poderéo ser parcelados em até 05 (cinco) parcelas anuais;

\ — débitos de R$ 100.000,00 (cem mil reais) até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), poderao ser parcelados em até 06 (seis) parcelas anuais;

V| — débitos de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) até R$ 175.000,00
(cento e setenta e cinco mil reais), poderao ser parcelados em até 07 (sete)
parcelas anuais;

VIl — débitos de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) até R$
200.000,00 (duzentos mil reais), poderéo ser parcelados em até 08 (oito) parcelas
anuais;

VIII — débitos de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) até R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais), poderéo ser parcelados em até 09 (nove) parcelas anuais;

IX — débitos acima de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), poderao ser
parcelados em até 10 (dez) parcelas anuais;

§ 1° Cada parcela anual vencera sempre no més de aniversario da formalizagédo do
instrumento de confissdo de divida, sendo o valor atualizado monetariamente
conforme os indices oficiais utilizados pela Fazenda Publica Municipal.

§ 2° O parcelamento previsto neste artigo somente sera concedido mediante
requerimento do interessado e assinatura de termo de confissdo de divida.

§ 3° A inadimpléncia de qualquer das parcelas implicara o vencimento antecipado
das demais e o prosseguimento da cobranca integral do saldo remanescente.

Art. 5° A ades&o ao programa de recuperagéo de crédito municipal implica em:
| — Confissao irrevogavel e irretratavel dos débitos fiscais;

Il — Aceitagdo plena e irretratavel de todas as condices estabelecidas.
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Art. 6° Se o crédito tributario estiver sendo objeto de impugnagéo administrativa, o
contribuinte devera desistir, expressa e irrevogavelmente, da impugnagéo ou
recurso.

Art. 7°A anistia concedida através da presente Lei ndo importa em rentncia
definitiva da Administracdo Municipal em receber as parcelas com valores
anistiados e o ndo cumprimento dos prazos propostos no pedido de parcelamento
e homologados pela Secretaria Administracéo e Financgas, implicara a rentncia ao
pedido e ao retorno dos valores dos débitos propostos para parcelamento,
aplicando-se os encargos previstos.

Art. 8°A inadimpléncia de parcela torna antecipado o vencimento da divida,
autorizando o Municipio a considerar o parcelamento insubsistente e a
proceder a cobranga judicial de todo o débito confessado, descontando-se os
valores eventualmente pagos.

Art. 9° Para receber o beneficio de anistia os interessados deverao requeré-lo ao
Executivo Municipal em até 31 de Dezembro do corrente ano, podendo o referido
ser prorrogado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal por meio de Decreto.

Art. 10. A Secretaria de Financas baixara, de oficio, os créditos prescritos.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério, do Estado do Espirito Santo, em 30
de Setembro de 2025.

Assinado dlgn.almenteREor
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